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DATA: 19/02/2025 

ASSUNTO: LICITAÇÃO - MANUTENÇÃO DE ELEVADORES E PLATAFORMAS - 
Processo: 0541/2024 – ANÁLISE DA RESPOSTA DA EMPRESA MODULO CON-
SULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA À 1ª ANÁLISE DE SUA PROPOSTA 
 
DOCUMENTAÇÃO: Anexa. 
 
ALÇADA ADMINISTRATIVA: DIRAD. 

 

À CPL, 
 
 
1. DA SÍNTESE FÁTICA 

1.1. Trata-se de análise da JUSTIFICATIVA DE EXEQUIBILIDADE DA PRO-
POSTA enviada em resposta à 1ª análise das propostas comerciais da em-
presa MODULO CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA, CNPJ 
05.926.726/0001-73, ao Pregão Eletrônico n° 90003/2025, que visa a contra-
tação de empresa especializada, com proposta mais vantajosa, para manu-
tenção de elevadores e plataformas do Banco do Estado do Pará. 

1.2. Informa a CPL que com a nova roupagem do sistema em que se opera o cer-
tame – em decorrência das alterações ensejadas pela Lei Federal n° 
14.133/21 –, primeiro deve-se analisar a proposta de preços para, em se-
guida, caso aprovada, seja analisada a documentação de habilitação. 

1.3. Pelo exposto, a SUENG trata da avaliação de conformidade técnica as dispo-
sições do Termo de Referência (TR), não competindo a Área Técnica as ava-
liações de natureza jurídica, contábil e outras. 

1.4. Face ao exposto no Parecer Nº 004/2025, esta Área Técnica entendeu que a 
proposta comercial não atende aos requisitos do edital, sendo necessário o 
cumprimento das ressalvas do item 2 do mesmo parecer. 

1.5. Em resposta à conclusão descrita acima, a empresa encaminhou o docu-
mento objeto desta segunda análise para averiguação do atendimento ao so-
licitado. 

1.6. São os fatos que vinculam a análise técnica. 
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2. DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE 

2.1. Em meio à justificativa enviada, a empresa declara expressamente que os 
preços utilizados em sua proposta são “perfeitamente exequíveis” e baseia 
sua afirmação em função de contratos firmados entre a empresa e outras or-
ganizações públicas e privadas, listados em anexo, cujos preços praticados 
são similares e até menores que os da proposta encaminhada ao Banpará. 

2.2. É informado também que, em função do exposto acima, é plausível a existên-
cia de uma composição de custos que atenda aos interesses do Banco 
mesmo considerando os preços praticados pela empresa nesta proposta, está 
é enviada em anexo à justificativa. 

2.3. Ainda no intuito de ratificar a exequibilidade da proposta, a empresa MÓDULO 
cita que possui ampla expertise na manutenção de elevadores e plataforma 
de elevação e demonstra os diversos contratos vigentes firmados. 

 

3. DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 

3.1. Em anexo à justificativa foi enviada uma “Declaração de Contratos Firmados 
Com a Iniciativa Privada e a Administração Pública” listando inúmeros contra-
tos firmados pela empresa Módulo Consultoria e Gerência Predial Ltda. com 
valores e quantitativos de serviços diversos, porém com características simi-
lares aos licitados. 

3.2. Dentre os contratos listados foram verificados por amostragem os seguintes 
itens com preços praticados similares aos informados em proposta: 

3.2.1. Contrato Nº37/2023 – Universidade federal de Juiz de Fora: onde 
é averiguado que o valor agregado á manutenção de um equipa-
mento mensalmente gira em torno de R$ 211,10 à R$ 217,37 após 
seu 2º Termo Aditivo (em anexo), preço este abaixo da proposta en-
viada; 

3.2.2. Contrato Nº044/2021 – Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul: onde é averiguado um valor médio de manutenção de um equi-
pamento mensalmente de R$ 140,19, após seu 6º Termo Aditivo (em 
anexo), sem contar os custos das peças, da mesma forma que a 
licitação do Banpará, preço este abaixo da proposta enviada; 

3.2.3. Contrato Nº 91293/2024 – Município de Porto Alegre (em anexo): 
onde é averiguado o valor de R$ 148,72 por equipamento em média 
mensalmente contando apenas com o serviço de manutenção, preço 
também abaixo do proposto ao Banpará. 
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3.3. Considerando os valores descritos na proposta da empresa e os valores veri-
ficados acima, é possível averiguar que a empresa pratica serviços semelhan-
tes ao licitado pelo Banco do Estado do Pará à preços ainda menores que os 
averiguados na carta proposta. 

3.4. Sendo assim, a quantidade e diversidade de contratos firmados pela empresa, 
possibilitam afirmar que ela possui uma ampla expertise nos serviços ofereci-
dos. 

 

4. PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

4.1. Foi encaminhado também anexo à Justificativa de Exequibilidade da Proposta 
um conjunto de planilhas referentes à formação de preços utilizados pela em-
presa para elaboração da proposta enviada ao Banpará. 

4.2. O conjunto de planilhas é composto por uma que identifica o valor mensal 
agregado dos serviços periódicos, outra que descreve os itens componentes 
deste serviço mensal e, por fim, a última que detalha como estes itens são 
calculados. 

4.3. Para a primeira planilha, referente aos serviços realizados mensalmente, en-
tende-se que a mesma está incoerente com a proposta inicial enviada ao 
Banco, uma vez que na proposta é averiguado o valor de R$ 600,00 à manu-
tenção mensal dos 03 elevadores e R$ 300,00 à manutenção das 02 platafor-
mas, agregando o valor de R$ 2.400,00 a ser pago mensalmente além dos 
R$ 200,00 referentes ao Relatório de Inspeção Anual de cada um dos 05 equi-
pamentos, totalizando R$ 1.000,00, a ser pago apenas uma vez durante todos 
os doze meses de contrato. Na planilha em questão é contabilizado o valor de 
R$ 1.100,00 para manutenção mensal de cada equipamento, chegando ao 
valor de R$ 5.500,00 mensalmente no total. 

4.4. Para a planilha de “ORÇAMENTO SINTÉTICO” que descreve os itens neces-
sários à manutenção mensal, a listagem destes itens está coerente com os 
serviços solicitados, entretanto, seus quantitativos não foram bem explicados 
uma vez que os itens MATERIAIS DE CONSUMO (ESTIMATIVA MENSAL) e 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO (ESTIMATIVA MENSAL) apresentam quantitativos 
de 2,60 UN e 2,34 UN respectivamente, quantitativos estes que não são con-
dizentes com nenhum dos aspectos da licitação. 

4.5. A última planilha encaminhada, denominada de “ORÇAMENTO ANALÍTICO”, 
descreve as composições de preços unitários de cada um dos itens listados 
anteriormente na planilha de “ORÇAMENTO SINTÉTICO”. As composições 
encaminhadas estão bem construídas e englobam todos os insumos neces-
sários à correta execução dos serviços propostos, ressalva-se apenas que os 
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custos horários de Engenheiro e Técnico estão abaixo dos exigidos pelo Con-
selho Regional e, considerando que é exigida a inscrição dos profissionais no 
dito conselho, solicita-se a confirmação que o(s) profissional(is) envolvidos 
com os serviços propostos estão devidamente registrados. 

4.6. Ressalta-se que o objeto da pretensa licitação é a “contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva [...]”, 
sem dedicação exclusiva de mão de obra. Por tanto, é de inteira responsabi-
lidade da LICITANTE as informações de sua formação de preços sobre valo-
res de mão de obra e materiais, despesas previstas, taxa de BDI, entre outras, 
não cabendo a CONTRATANTE, tão pouco a Área Técnica, determinar ou 
controlar os parâmetros utilizados pela empresa, sendo objeto fim da referida 
análise de preços a proposta comercial principal. 

 

5. CONCLUSÃO 

5.1. Considerando os pontos elencados no Parecer Nº 004/2025, a licitante deve-
ria comprovar a exequibilidade dos preços ofertados através dos meios pro-
postos no mesmo parecer, sendo eles: 

5.1.1. Declaração contendo manifestação expressa da empresa quanto a 
exequibilidade dos preços praticados; 

5.1.1.1. A Módulo Consultoria e Gerência Predial Ltda. apresentou, em 
sua justificativa, manifestação expressa que seria capaz de exe-
cutar os serviços propostos de forma aceitável dentro dos preços 
propostos por todo o decorrer dos 12 meses iniciais de contrato, 
atendendo esta exigência do parecer anterior. 

5.1.2. Composição de preços unitários, com a apresentação clara dos pre-
ços de insumo e mão de obra para todos os itens do orçamento, con-
siderando em especial o nível de qualificação de mão de obra exigida 
a sua respectiva remuneração sacramentada mediante legislação 
e/ou acordos de convenção coletiva; 

5.1.2.1. A licitante apresentou as composições exigidas em níveis de de-
talhes suficientes para a sua análise objetiva, entretanto ainda há 
alguns pontos a serem sanados: 

 Correção do valor mensal dos serviços de forma a serem 
condizentes com o que foi apresentado em proposta, con-
forme detalhado no parágrafo 4.3; 

 Detalhamento do porquê dos quantitativos utilizados para 
os itens do Orçamento Sintético, conforme explicado no 
parágrafo 4.4; 
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 Justificativa dos preços utilizados com relação à mão-de-
obra apontados no Orçamento Analítico conforme apon-
tado no parágrafo 4.5 

5.1.3. Preços praticados em contratos da LICITANTE mantidos com outros 
contratantes, devidamente atualizados. 

5.1.3.1. Mediante a extensa lista de contratos firmados entre a empresa e 
diversas pessoas jurídicas tanto no âmbito do funcionalismo pú-
blico quanto no privado e a averiguação dos preços praticados em 
alguns desses contratos, não há dúvida quanto à capacidade de 
aplicação dos preços propostos para esta licitação. 

5.2. À vista do exposto e dos argumentos apresentados pela empresa, esta Área 
Técnica não apresenta óbice à habilitação da proposta de preços da MO-
DULO CONSULTORIA E GERÊNCIA PREDIAL LTDA mediante a correção, 
complementação e/ou justificativa de suas Composições de Preços conforme 
ressalvas listadas no item 5.1.2.1 deste parecer.  

5.3. É o Parecer, S.M.J. 

 
 
 
 
 
 

Anna Carmela Rocha Fischetti 
Superintendente SUENG 

 
 
 
 

Adênio Miguel Silva da Costa 
Gerente GEPLA 

Myrian Sibelle de Moura Barros 
Coordenador de Ambiência GEPLA – 

Substituta 

Guilherme Loreto Guimarães neto 
Gerente de Projetos – GEPLA 
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ANEXO I 

2º Termo Aditivo Do Contrato Nº37/2023 

Universidade federal de Juiz de Fora 
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